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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRA rFEVO DE RECURSOS FÍSCAIS
lERCFIR SECÃO	 II ILGAMFNT()

Processo n"	 1.0314.001460/00-30

Recurso n"	 341.2.37 Voluntário

Acórdão n"	 3102-00.594 -- 1" Câmara / 2" Turma Ordinária

Sessão de	 03 de fevereiro de 20 !O

Matéria	 11 - RESTITUIÇÃO

Recorrente	 LIN 1LEVER BRASIL I ri-DA

Recorrida	 FAZENDA NACIONAL

ASSUMO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Data do fato gerador : 27/10/1907

C,LASSIFICACÀO NJSCAL., RESTITUIC,À0 DE P AG AMENTO
INDEVIDO F COMPENSAÇÃO.. DFSCAMMENTO INF XISTÊNCIA DE
CR FDITO

O produto M.YKON ATC (N,N,N,N - tett aacetiletilenodiamina
estabilizado coar carboximetil-celulose sádica) classifica-se no código NCM
3824.90 89, com ai-iguala do imposto de importação de 14% à época da
importação realizada Tendo o importador pago a aliquota correta, não Irá que
se falar, portanto, em pagamento de tributo indevido ou maior que o devido,
não havendo direito à restituição e, conseqüentemente, à compensação
pretendida, por inexistência de crédito.

Recurso Voluntário Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

Acordam Os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso voluntário. Vencidas as conselheims Beatriz Ver issiino de Sena e Nanci
Gama, A conselheira Beatriz Ver issimo de Sena apresentará declaração de voto.

C ---
Luis maTC-610 Guerra de Castro - Presidente

L--
Celso Lopes Per eira Neto - Relator

EDLI A D()	 23/02/2010
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Participaram do presente julgamento, os Conselheiros I.uis Marcelo Guerra
de (..".astro, José I , (Inundes do Nascimento, Celso Lopes Pereira Neto, Nanci Gama, Beatriz
Veríssimo de Sena e Nilton Luiz Bartoli,

Relatório

Cuida-se de 'Recurso Voluntái io conti a decisão proferida pela Delegacia da
Receita Federal cie Julgamento em Km taleza DIZ1/1 . 0R, através do Acórdão n" 08-11.938, de
10 de Outubro de 2007.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatório componente da decisão
recorrida, deIls.. 14S/152, que transe evo a seguir:

"Do pcdido de restituição O posterior compe'iNação

110(0 O presume 9 oceN yo I/O manifestação de inconformidade
conti a decisão que indePt lu pedido ele te,íituieão	 hnposto
lmpottacdo, acompaultado de pedido de, Compenwlyi0, I/O v(1101
de RS 11 868,50 (afie mil oitoe:c,mos e sc,,, ,,enta o oito i cens e
cinqUenta O N Ci. 5 centavo,$), confinine doc-umente» à Jl. 02107,
inerente' à 11)eclaração de Impoitae,:ão n" 9741990928-2 Ols
19/22/ registrada em 27/10/1997

•Consta do.s autos que, atrdve.s de uma' outra 1)1. .sob n' 06986.5,
tegisfrocia em 20/06/1995, a regliefente ocedeu à importação
(hl li/et cadoria "MYKOY	 J4"1111E'' (N,N,N,./17
tetraelc'elitelitenodiamina eveibilizaelo com eatbovánctil-celusose
ódica)., elas• ilicando-a no código NCM 2922 .30.90 (aliquota do

11— 2%)

Naquela oeuSião, com basc.'• 11.0,S eXainey	 0c0did0 pelo
Labolatóiim Nacional de Análises (fls. 34/35), a
EgitipC CIO Cid,SifiCtiçãO C ValOiação ./IdUanCita disCordou cio
COILVO MiOlaci0 pela reqUef elite e entendeu que O L'OriCIO SClid O

cóeli•J,o NCA71 3823 90 90 (i .11 — 14`.)0) Desta forma, em
29/05/1996, a tefe/ielet equipe deu ciéneia ao impai tador do
Demon.strativo de Cálculo de Lançamento Complementar (lh
33), onde, o mesmo fin1 intimado a opreetitot Declaração
Colly4CmCnIcir hnportação (1)C1), a fim de tecolher Os
tributos. e ao-esc:anos' legais decot tentes do reclassilicação
fiscal

lan .1(3/ regLICriincin0 (11.5 02417), a peticionária infiirma que a
partir din.ra autuação pos-witt a adotar O código apontado pela
fiscalização, e coneeitientemente, (7 iniP0 l0 do importação
pas SOU a ',,er calculado e recolhido COM base na a//quota
14%

Todavia, por meio alo p(000.0(0 admita yfrathy rl"
10880 014252/98-80, a te(Juerenie elettiou consulta fiscal com o
intuito de esclarecer a clasific ação do modulo • Como avo.sta,
O 110/7/O 1/110 fundamentação contido na .Dc,ci.são DIANA/5RRE/8"

n" 319, de 29/06/1998 (fis 23/27), cone_ htiu-se que O código a
.0(1 adotado é 2922.30 90, ou ,eja, o código adotado pela
contribuinte anteriormente 110 evento do Demon.slrativo de
Cálculo de Lançamento ('Omplementen aáina Illerk.ionado
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Diante dis.so, através do presente processo c. com  1nm-fomento na
,5`121 - n" 21/97, a reco, ;ente solicita restituição acompanhada

de pedido de compensação de parte do pagamento do impo sio de
Importação relativo à mercadoria objeto da Declaração de
Importação n" 9710990928-2 ([Is 19/22), registrada em
27/10/1997, o qual defende ter sido pago a maior

1)o indçfrimenro do pleito

Ao apreciar O pleito da nue, assada, o ,SEHA/IREYSP, por meio
do despacho às lis $1/38, destacou que, "ao formaliza, o pedido
de consulta, a interessada dei ou de informar que já havia sido
intimada a cumprir obrigação tributária 1 elati pa ao fatO
da consulta ) razão pela qual, entendemos (..ohfiguradir a
hipótese de não atendimento ao art. 52,11, do Decreto 70 235/72
(PAE)", para, em seguida, concluir que "a decisão
1).1.21NA/SRRU3" Ri , não se aplica ao presente caso, uma vez

que, nos lermos do Decreto 70 235/72 (PAP). o Decreto
2 227/85 e 11V SRIF 59/8.5, a nova classific:ação somente será
aplicada aos lato a(101 CS' 0C0i ldOS até a data da
protocolizem-to da consulta e aos fatos geradores ocorridos a
partir da data em. que a consulente fo/ • notificada da decisão que
RESULTE EM 4 G R./1 MEINI 'O	 111 7i0

Em decorre;ncia, foi proposto o encaminhamento do processo ao
,S'ESTIVIRF/SP, para apreciação Em 08/11/2000, ao apreciar a
q110 .Stão, O SESEE solicitou a 1 ealização de consulta à
DISTP/SRRE/8'	 se.5;minte.s tcrillos' ([is 41)

"1 Qual a correta classificação tarifária a ser s1.ricla para o
produto de que trata a i oferida consulta 7

2. A partir de que momento a decisão de Urna consulta referente'
à classificação Uni fár ia produz efeitos

.3 Uma decisão dessa natmeza retroag•e para fins do retificação
da classificação do mesmo viaduto já desembaraulo em
situações ante; iores à referida consulta "

O processo segliitt à 8A01?1Y1RT/SP que, nos termos da Decisão
n" 101/200.3 (IR 51/52), indojà in o pedido da interessada, não
reconhecendo o direito à restituição do crédito tributário
pleiteado. Dentre outras consideras, rcièr ida decisão
apresenta como fundamentos para negativa da restituição o fato
de que ij em 29/01/2001, firi excitada a TM, (7,S'ÁO

DIANA/SRRE/8"RE n" 00.5, tornando insubs • isterne a DECIS;i0
DIANA/SRRI-718"WF n" $19, de 29/06/1998, ii) de acordo com a
mainfistacão do STELA/GRED ([is 37/38), fii efetuada a revisão
da 1)1 97/0990928-2, de 27/10/97, sem resultado, não tendo sido
autorizada a sua retifiçação, concluindo, ainda, pela inexistência
de valores a Serem i estituidos

Da manifestação de ineonfhinridade

Cientificada do despacho decisório em 22/12/2003, conforme
Aviso de Recebimento juntado às /7s .55, a interessada



api escritor( sua manifestação de inconfer/	 (Ils 56/66) ela
13/01/2004, por meio de COVNe'.111.00:i.0 (IN 67/69).
oportunidade em que, após IIM Prece relata do,s fatos, discordou
da (110C1`.,40 p7 01('1"1 .(10, 7105 5Vg11711/e5 lei mos

ao (:0)711 (1)1< do alegado na decisão impugraula, leio a
requerente direito a restituição dos valore,s pagos a maior,
diante da 1117:071 ela classificação fiscal adotada pelo agente do

lin protocolizado perante a Inópia( Seu claria da Recc.'ito
l r eder aí C0115olto fiscal sob o n'' 10880 014252/98-80, na qual
esclareceu a elas.sificação correia do produto, que .s-eria
2922 30 90, incidindo ai/quota de 28,

clecisOcs do Con.selho de Corro ibuintes demonstram restar
chá o o dá eito de rc.'s)ituição das 1 20107e5 pag(7.5 a maior,

seu dá- eito 0000)7110 lifild(1171(.1170 (UH com Iflia fiscal
respondida pela própria R.eee'ila Tedc.val, quc- ali; ma a correta
classificação para o /H idu1o,

em que pese O pedido de comperrS'aca0 haver sido
indeferido. sob o argumento de que O Dc,'crsão n" 005 de
05/04/2001 tornou nula a Decisão n" 319 de 29/06/1998, me

fino não obsta O direito de restinação da requerente, uma vez
gire a mesma estava recolhendo o valor da aliquota a maior
desde 24/05/1996 quando foi autuada e concomitantemente
procedimento de autuação, a iequerenle prot000li2ou a consulta,
que lin solucionada em 29/06/1998, permanecendo seu direito à
re.slittiição 01 -11 /000 do lapso de tempo entre os dois
ta ()A:danemos:

• ressalta a questão da segurança jurídico pai (7 defender que
a rec.-o/-rente /17TI) pode s-c:r per/aluada pot (..timprir dispositivo
exarado pela própria Receita Federal, e, pondera ainda que,
negar o pleito é o mesmo que agir de modo contrário ao
principio da retroatividade mais benigna ao contribuinte,

• transcreve trecho da obra de Valdir de Oliveira Rocha
(Comentai lo ao (."odigo Tributário .Nacional, vol 2, Ed Saraiva,
72 56), que se 14(. 1"e ao ali )'', AL, da (On ytituição .rederal ("a
lei penal não retroogira, salvo para be.neficiar réu"), olém de
te.N-1.0 da laVía de Ce/sa Ribeiro Bastos, onde destaca o principio
expresso no ar t. 2", capul, do Código Penal (Ninguém pode ser
punido por fato que lei pos'terior dena de considerca
ce.s,s:ando 0771 cirtude 0101(1 a c-Á-el .:ação e os ekdos penais da
sentença condenatório), principio este que entende deva ser
aplicado pot analogia 00 Caso pl	 110715(3.(71)C11(10 (I111(10
Oraras cnienta.s' de julgados do STI e TRIV2R, e ainda,
s1,1,1•Cilaild0 o p(11-éigiVfi) único do artigo 100 do C119,

desloca que na oca yião do pagamento e posterior pedido de
restituição, O 00/111(1 que eslava CM vigor era a da re.spo.sla à
consulta expedida pela Decisão a" 319 de 29/06/1998, nãO
cabendo a alegação de que a Decisão do 005, de 05/04/2001
reirouge seus (.1i.:'itos, sendo certo que a mesma somente leio
validade O (17W10ill a partir de sua pubficaçao datada de
19/03/2001, ou sei' a, a recorrente, em face do principio da

4 di/
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temporalidade, se CTICO fin. 07 ia protegida s oh a c."-..gir/e do efi jia da
consulta . fiscal n" 310/98, no período de 18/06/1998 a
19/03/2001,

por fim, requer a restituição do Imposto de importação
paf,•-o a maior e a conseqüente relOrma da decisão reco, 7ida.

Diante da inrinife.':!stação de inconformidade, apresentada, e após
a juntada da documentação peilinentC, o prOCVS

encaminhado em 17/03/20W1 à DRIASPO 11/8P, unidade
originalmente ompet ente para julgar a lide

Por firrça Poi ta ria ,SRP n" 956, de 08/04/2005, D O ri de
12104/2005, que ti ansiei ia a competência de julgamento, o
processo foi encaminhado a esta DR.1/Fortaleza

Da conversão do jul!'„?.innerno em diligênc:ia

Submetido à apreciação desta .2" Turma da D1?,1/Fortaleza, por
unanimidade rios votos doseus integrantes, esta resolveu pela
conversão do jul,,,„ •unerito eni diligência, nos termos da
Resolução DRI/1 ,-()R n" 523, de 19/12/2005 (fls 80/92)

Em atendimento às providências solicitadas por este órgão
julgador, ¡Oram juntados aos autos os documentos de fis 95/145,
tendo sido dado eiénela à interessada tlo resultado da dihf,ência,
(onforme 112/113, clihninando com sua manifestação às /is
115/122, acompanhada dos documentos de, outorga de poderes
ao vi//na//rio às fls. 132/1.33

Cabe aqui destacar a existem:ia de outros processos (conforme
71011101 . ação relacionada no cabeçalho do despacho às 17.s 47/48
dos autos) onde a matéria tratada à idêntica a deste. 0, como tal,
em atendimento à diligência ,sohcitada, por uma questão de
economia proc'es,sual, 0171à cópia do processo de consulta Ali-
.10880 014252/98-80	 foi	 juntada	 ao	 »roces 5•0

10314,001471700-56

011(177i0 à nova manifestação apresentada pela interessada, esta,
em W''-r ieSe, 1 (11.0(,01,I O teor de sua manifestação
ressaltando, quanto aos motivas que ,stisc,.ilaram a anulação da
1 )ECISÀ. '0 .DIANA/,.ST;RT18"RI,' n" .3/9, de 29/0671998, que O auto
de infração já se cru_	 ava	 por pagamento. Frisou que
o pagamento ol?jcto do pleito foi comprovado no sistema SINAL,
c ao final, solicitou a restituição (mil?» me petição inicial

Ein 13/07/2007, o processo retornou a esta 1) R. I/ F OR para
firo ti seguimento do julgamento

Os membros da 2" Turma de Julgamento da "DRJ/FOR l'AI,EZA, por
unanimidade de votos, indefetiram a solicitação, através do referido Aeórd"ão, cuja ementa
transcrevemos, verbis:

ASSUNTO' NORMAS DE D AltATSTRil 00 7 MB Urii R IA

/)a/a do fato ,ceradoi••• • 27/10/1997



MANIP LY.1'.4(,510	 ORMIDA D PEDIDO DE
R I: 11 V/(,"ÃO E COMPENSA ("ÃO C7:•15S7 PI CAÇÃO EIS(' L

Constatado qUe O produto 11/111<0N AT(' WRITE (N,N,N,N -
ictraucelitctilenodiumina e5tabilizado com carboxim( lil-t.clulose
sódica) classgica-se no código 1 n1(r'Al 3824 90 89, que sua
correwondente aliquota do Imposto de Importação c r'. igual a do
cód1go .NCM aplicado no despacho aduancit 0, e que, via de
corrsegik!ric i(1, o valo) recolhido do imposto do inTortação

corn O valo, (.4".S te ti 1/21/10 incrento à da cot 1- «ta
classificação fi.sc. yri do bem importado, não há crOdito tributário
a sor reslituido ou compensado

1SSUN10 PROCTSS0 AD.AliNIS11. n.A1/1/0 ElS-C.AL

Data do fato gUt adm . ' 27/10/1997
•

DE	 CO.NSCILl'A	 .4Lri-ER/10'0
EN7 E7\)DI14 .JL,N10 AN1ERI0R E FEITO,S'

A. alteração de ( •.01tendintento expfesse	 S'olução de Consulta
IC (UR:Má ap0na5 05 MIOS ,52,CTUd01 es anu ocorreram após a 51.10

publicação Ou 113)05 a delicia do consulento, e. yeeto 5o a nova
ientacâo lho fim mais favo, ávc1. c..aso 010 1300 esia ali ipiiá,

laillbf.:'111, O p01" iodo abraruido pela solução 01/11 HW mente dada.

Cortgatado que o fato-gerador objeto do podido do re.siiinição-ou
0001 . 1 OU (111/e) i010. 1C1. 0C dSOluvão do (.'onsulta

tornada insubsistente o 5 11/7e/301M 1101 I01111 1101/41 orientação, que,
POT 5I01 VVZ ., não acarrcla 010 11j CHIO fill,01.ÚVC1,
incabivel será a aplicação do principio da retroatividade mais
benigna

Solicitação lndelà ida"

Iii esignado, o Contribuinte interpôs iecurso voluntário (lis. 1.58/100), no qual
argumenta, em síntese, que no período compreendido entre a 1)eclaraçao de Importação e a
publicação da nova Resolução D1ANA/SRRF/8"Rli n" 005„ de 29 de janeiro de 2001, ele
estaria amparado em decisão administrativa que declarava, para todos os efeitos, que a
classificação coi reta do produto era o código N(.1'W.1. 2922.30.90, sujeita à alíquota do Imposto
de hinpoi [ação de 24 (dois por cento) Aponta como violado o ai 1. 106 do CIS.

O relatório.

Voto

Conselheiro Celso Lopes Pereira Neto, Relator

O recurso voluntário é tempestivo: a tecorrente tomou ciência da decisão
hostilizada em 06/11/2007 (AR de 11.s 157v) e apresentou sua peça rccursal cru 06/12/2007
(fls. i 58).

Dos fatos

1 tu 27/10/1997, a recorrente registrou a Declaração de Importação
97/0990928-2 (tis 20/22), amparando a importação de 30 toneladas de meread O L. ia, cuja

\f"'
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descrição não consta da DI, classificando-a no código "NCM. 3824,90,90 - alíquota do TI - 14%..
Dos documentos acostados aos autos ternos a. informação de que a. mercadoria tratava-se de
composto orgânico de função mista anima e amida — tetraacetiletilenodiamina, -utilizado na
fabricação de detergente em pó, nome comercial MYKON ATC WITF

Em 18/06/1998, o contribuinte formalizou de Processo de Consulta (processo •
n" 10880.01425.2/98-80), solucionado em 29/06/1998 - Solução da Consulta - Decisão
DIA.N.A/SIZRU/8"RF n" 319 (fls. 23/27) em que se concluiu que a mercadoria em questão
deveria ser classi fi cada no código NUM . 2922.30.90..

Um 10/04/2000, foi protocolado o Pedido de .Restituição/Compensação (fls.
2/3), objeto do presente processo, com fundamento no pagamento a maior do imposto de
importação em relação à classificação fiscal no código NCM 2922..30.90, ao qual se aplicaria, a
época da importação, a ai ignota de 2%.

Km 29/01/2001, a Solução de Consulta SIZ.RE/8"RV/DIANA n" 005 tornou
insubsistente a Decisão DIANA/SRR178"RF n" .319, de 29/06/1998, concluindo que a
mercadoria im.portada pela recorrente - preparação constituída por tetraacetileti 1 enodiamina
( . 92% em peso) e carboximetilcelulose de sódio (7% em peso) destinada à fórrnula.ção
industrial de detergentes em pó, com a. função de ativar substâncias denon •ii nadas perboratos,
respon.saveis pelo efeito de branqueamento dos tecidos (remoção de manchas coloridas), uma
preparação da indástria. química, acondicionado em sacos de 25 kg ou em. 1 •)ig bags"de 500 a
750 kg, marca MYKON ATC. WII.1.TE, fabricante Warwick. International Limited --- tem correta
classificação fiscal no código NCM 3824.90..89, cuja alíquota do 11 era de 14%, em 27/10/1997
(data do registro da Dl o" 97/0990928-2)

Da correta classificação da mercadoria importada

Inicialmente, é necessário estabelecer a correia classificação fiscal da
mercadoria importada, Objeto do presente processo.

A Decisão DIANA/SR.RE/8"RF a' 005, de 29/01/2001, baseada em sólidos
fundamentos, concluiu como aplicável à mercadoria em questão o código NCM .3824.90,89.
Adoto tal decisão, a qual passo a transcrever:

"RUA TÓRIO

I	 Versa a presente sobre a classi ficação fisial Til, Tatiln
Evlerna Comem (71---(:),	 Mercosel do produto a Si3g1.1i1.

caracterizado pela intet es.sada

Nome vulgar., comercial, cientifico e técnico

Moine' comercial. MYKON Ale

Nome técnico alivador de peí borato "IALD,

Nome científico. N,N,N,IV-iettaacetilefilenodiamina e.s.tabdtzado
com carboximetikeleto ç e sódica

Marca registrada ., modelo, tipo e fabricante:

Marca regise ada "ilifykon;

,--



Tipo ATC tflato,

Pal.» icante • Warwick International ',United

Alo st	 Plintshire (118 91112;

(inilecl Kingdom

Função principal e secundária:

175.me40	 pl. ficipal	 ativado»	 de	 wiente de
bratiquoamontoilahvamento (ativadoi do perborato9 do
matá ias lévieis

Mincipio e descrição resumida do fuwionamento:

Lsic compo,sto químico N, N N,AL ictrau(etiletiluilodiamina é
uliLado no produção th: dClergeritcs, coni o Pinção cspeolliea do

ali 10(10! (ativado). de perboialos.) do agonio de
biamptcamonto rio matei 10s léxteis

Obs O pi inclino de Iodos Os ativadoros do IA:71)0H0/° baseia-se
em Irma a,gressão nacieófila do itnion da pet lá-o:vila a coini)ostos
contendo Mu °gênio 01,9 ou 0.v.i011io (0)

potencialização do alvéramorno/branqueamenlo de matérias
tLVi(i	 O	 ah:ai/VOU	 atra Vé.S	 da	 roacão	 entre	 a
totraaccilletilenodiamina (T411)) e o porborato s .odico, )(.'acão

que ‘tunicnia rt produção de oxigénio ativo, resl>onsável
pelo hi"ViltftWelinC1110

Aplicação, uso on emptego:

Utilizado na indústria química como ativado ", de agente de
br• anqueanzento/alvejamonto (ativado' de pot boi-atos) do
maté'rias levols,	 fOrmulacão dc? deloigomes om pó.

Dimensães e peso liquido:

AlYKON . WHITE é embolado O comercializado cin sacos
contendo 25 kg do produto (peso líquido) ou "hig ba,g.s" do 5(X)
kg a 750 kg (poso líquido)

Peso molecular, ponto de fusão e densidade (cap. 39):

Pes(»noloculai (produto ativo) 228,25

Pomo de firsão (produto (ttivo) 152 "C

1)011N • idadc' ap0re/110 (pf0d111,0 (/tivo) 550 30 kg/m.'

Obs.: densidade aparente: aprov. 420 kg/m'

humo e apresentação:

ma ,g)iinulo branc.-os

Aproseut<N ãf1. saco contendo 25 kg do produto ('0oso líquido)
- highags - do 500 kg a 750 kg (poso líquido)

Matéria constitutiva 0,511115 percentagens em peso 011 em
vohnne:

("/
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a) icitaricetileilletiodiamina 92 -1- 2 %

b) carbo yinietileehilosa sódica . 7 ± 2 %

Processo de obtenção:

A mercadoria em (presido é obtida a pai ta das sCgaiolas etapas.

a) In inklraniente, há a reação químlea entre aS' malítias
primárias eidenodiainina e o anidrido do ácido eátic o,
obtendo-se o TAED (feíraacetiletih?nodiamina) em forma
cristalina e altamente pura,

1)) po,steriorniente, o 71E1) passa em uma unidade (le
compactação onde é incrustado	 (adicionado)	 num
estabilizador/protetor (material inerte	 (ai boximatileelidosa
s'dica), obtando-se O modulo final na forma de

.Y.KON A 1C iff117.7)

Classificação fiscal adotada e pretendida com os
correspondentes critérios- utilizados:

a) a Empresa (_onsulenie pretcride adotar a classificação da
mercadoria pela posição 2922 da NCAFTEC, pot .se tratar de
"compostos amimados de funções oxigenadas" »MIM aSS VS", na
subposição 2922.30, enconitam-se as "aminocetonas" No
código residual NC41/1EC 2922.30,90 estão compreendidas . as
aminoceionas Outi os

No Capítulo 29 (Produtos ()i.iímicos Orgânicos), a Nota I dispde
que es/ao compreendidas nO presente Capítulo ape(Ill)

a) os compostos orcânicos de constituição química definida
apresentados isoladamente, mesmo contendo impurezas;

os produtos das alíneas "a", "h", "c", "d" ou "e" acima,
adicionados de tun estabilizante (incluído um. af;ente
antiaelomerante) indispensável a. sua conservação ou
transporte; 

Por .5e tratar da um composto OF fliC0 N, N,N-
tetraacetiletilenodiamina) adá:ionado de um estabilizaide
(carbo.vimetileehdose) indispensável a sua cons-rvekao, asse
produto 111}7K-ON i.17r 147111.TE, atende perfeitamente as Notas la
O lf (10 Capítulo 29

b) por se tratar, a marcador/li em consulta, de uin composto
01-gyinico de constituição química definida (N.N,N,N-
teírtiaceriletilenodiamina) adicionado de tal? eslabilizonte
(cai boximetilcelulose sádica), indispans.óval à consei voado da
mercadoria sob consulta, cabe apficar-sc no caso o disposto mi
No. ta 1„ letras "a" e "f" do Capítulo 29

e) duvidas poderiam Mil ir que levariam a classificação da
mercadoria para o código 'PEC/NCA4 . .3824 90 89, aio boa 170)0
descwr fada, uma VOZ que a misiura das duas niatc.>r ias



constitutivas atendc.'. ao dispo,s'io nas lati as "a" a "I" do Capítulo
29, dai o acerto da classificação adotada (2922.30. 90).

FUNDAMENTOS LL(7Ã IS

2	 Consoante as infOrmações »testadas pala Gins-utente e
documentos anexados, ale'3a dos to ,,dos do análise fornecidos
pelo 1 aboratorio .Análise.s da Allándega do Porto de Santos
(LABOR) ( jis 57 e 53, fls . 60 a 70) eia resposta aos Pedido de
Exame ri" 10831/001/2000/EADI-C(MtliviBl1 (tis 562 e seu
aditamento (fis 59,) O pl °cinto objeto do presente plocesSO ti cita-
se da uma piepcuacão constituída da letraacctiletilenocliamina
(9292 em peso) e carboximatilcelulose de sódio (7% aio peso)
destinada à fOrmulação industrial da deter ,s2.01/tes um pó com a
(Unção de ativar substiincia.s denominadas pai borato s,
C.5p0//5á n pelo cl eito de branqueamento dos tecidos (remoção

de manchas colo' idas), uma preparação da indústria (plitillea.

$ O parágrafo 3' do ai ligo .30 do Decreto 70235/72, alterado
pelo ai 67 do Lei .9 532/97 eslabelece

3". Atribua-se-á eficácia aos laudos . a pareceres 1éC77j.L.:05
.sobra produtos, exarados em 0011 o s procaslOS• administrativos
fiscais a tit i.s/aclac/os mediante acilidão de /1//coo teor ou cópia
fiel, nos .saguintes casos

quando ti atarefa . 	"produtos orig" áláríos do Mesmo
tala icante, (oin igual clenominac.i.io , nanca e especificação,"

&guindo essa orientação Os laudos de análise 'Orneei-dos pelo
Laboratóiio de Análises da Alfainde..w do Poi to de Santos
(LABOR) (fis 57 e 58, tis 60 a 70 ), são Váhd05 para a
caracterização do produto objeto do presente pi acesso pois'

L'i-am-se a produto oi i52,111álio do Mesmo faluicanie, com igual

CkflailliflaÇãO a marca

4 A Nota 1 do Capítulo 29 estabelece

- Re.s salvadas' as divmsições em contrário, as posições do
pi escute Capando apenas- compreendem

a) os compostos orgainicos de constituição quínika definida
apresentados isoladamente, mesmo contendo impai ccas,

•

I)	 piodutos das afincas "a", "12", "e", "d" ou "e" acima,
adicionado N UM us.tabdiranle UM agente
antiaglomarante) inch spensável à Nua conservação 01!
trair SpOrie, 7'

as Notas Explkativas do Sistema Hm moni2:ado em .suas
Corisideicicões Gerais sobre o Capítulo 29 esclai caem.

"Os compostos da constituição química datinida apresentadooc
isoladamente coutando substancias que ,tomam
delibaradamente doí ante ou após a sua fabiieação (incluída a
pia i/1( ação) es /do excluídos do pies Capítulo Por
coriseqUalicia, min produto con.stiluído. por ovem pio, por
sacarina illi',utrada com hídOSef, a flui do que pa1V/ ser iil//izcicio

It>"1U/I
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conto eduleot ante, está excluído do presente Capítulo (ver Nota
Ev.dicativa da posição 29.25)

•	 •	 •	 •

Os compo.stos de constituição química definida, apresentados
isoladamente, classificados no presente Capítulo, podem
apiesefdar-.Çe cio 101:11('â0 (1(11101(.1 Com as mesmas reSV1 V(I ti que
as indicadas nas Conside, ações Getais do Capítulo 28, o
presente Capítulo também cononeende as soluções não aguo 5(15

e 01 C0711/20Vt0S, 011 respectivas soluçãcs, adicionados de 11117
estabilizante (por exemplo, loililcatecol tereiário com estircno
posição 29 02), substancias antipoeitas ou de corantes
(fisposições relativas  à aak)o de estabilizantcs„substândas
antipociras ou de emantes, que constam das Considerações
Gerais do  Capítulo 28, (Viemo-se, inala/is inutandis,.  aos
compostos químicos incluídos no presente Capítulo. Além disso,
aos produtos deste Capítulo podem, nas nwsmas condições e
com as mesmas íeservas preViSla s quanto aos rol antes,
adicionar-se substancias odoiíkras (por exemplo, bromoniciano
da posição 29 03 adicionado de pequena quantidade de
cloropicrina). (,i1Ou-s()

E as Notas L yplicvtivas em suas Consiclerações Gerais solo(' o
Capítulo 28 esclarecem

- 0.s elementos químicos isolados e os compostos que, consoante
as regras precedentes, se considel em compostos de constituição
química ddinida, podem conter um estabihzante, desde que este
seja indispensável à sua conservação ou transporte (por
ex-emplo, O petóxido de hidrogênio estabilizado coin ácido
bórico inclui-se na posii:: to 28 47, mas o peiósido de sódio,
associado a catalisado; e', e destinado à produção dc peró sido
hidrogênio, exclui-se do Capítulo 28 e classifica-se na posição
$8 24)

Também. se consideram como estabilizantes as substancias que
se adicionam a dderminado.s produtos químicos no intuito de o.s
ma//ler HO U.1! eVUJO físico inicial, desde que a quantidade
adicionada não ultrapasse a necessária puma obtenção do que se
pretende e que essa adição não modifique as características do
produto de base nem o torne particularmente apto para  usos
específicos de preferência à sua aplicação ficral Os piodutos do
presente Capítulo, de acordo COM OS disposições precedentes,
podem, pom exemplo, apresentar-se adicionados de substancias
anliaglorociantes Pelo contrário, excluem-se os produtos. a que
tenham sido adicionadas _substancias hidrólngas, dado que essa
adição modifica as características do produto inicial." (si ifàii-
.sn)

() produto sob análise, MYKON ATC WHITE, é constituído por
tettaacetiletilenodiamina e earboximellicehdose de sódio e
destina-se à formulação industrial de detergentes em pó nos
quais exercerá a 'Unção de ativadot de per borato O per borato
de sódio é a substancia presente nos detergentes em pó
responsável pela de,ç,o adoção de nianchas coloridas, requei-endo



paro tanto oitos 1010,17(:/Otar1S 011 1.1M 1011g0 periOLIO de Contato A
preSC11CO dC 1 .1111a 111.1)11/Mel".(1 COMO O totriniceldctilonodiamina
possibilita que O branqueamento posso ser realizado em
temperaturas mais biii-vos O composto teutnicetilotileriodianuna
re(11e COM W7,, C11/CS 05M1.111e5 5011. , C:011.(11((:.50.5 alcalinos, presentes
nos for inulaç'óes de dotorgorno (01/ 120, neee.s.sitondo, portanto, da
adição da carboximetilceltdose dc sódio, na forma do uma
camada de 10 oteção, pata 1111.1)Cdh . (11W i C1//0 plematuromente, de
modo .tille wnnente (JIMMIO CM 511(1 Id11071.1060 (/0/11051/1 cl, 110 	 .
moinado de mistura do de'lergunte em pó com a água. possa
reagn (.0171 O ,0011)01010 de 5 -0d10 de:5C1/(:àdCand0 0.5 1C(1.(í5eS
reS11011SáVei5 [2010 bfallqUeaMeM0 dos I.ccidos . Assim, o
composto cai boximetilcclulose de sódio não se trata de um
üstabilizanto indispensável à conservação ou transpot le do
componente.' ativo teu aacctiletilenochamina, 11105 11111 COMp011CfliC
necosá rio em função da ilidi:ação a que se destina o produto
sob análise, não atendendo, portanto, o dispo.sto no Nota II do
Capitulo 29 /1N. Notas l'Aplicittivas dos (.'apitidos 29 o 28 em
suas ('onsideraçõe.s Gerais e5elaree:0111 (Me Os esiabilizantes que
são adicionados a (Verminados produtos (IllítMCO 11à0 pOdeln
/01 011-105 pá/ 11011/111111C.Ille 11/2/o paro ri 5 O S e.specIfie O S de
771 e ICT"CliChl	 à	 Slia	 17pfiLl1(,:j0	 , !,2". ('-1 al	 A	 pre 1 elka	 dl:.'.
((II b05). 111011CCIli/O.SC	 de	 ,51)210	 revestindo	 o
10n actectiletilonodiamino de só( lio foi na este Ultimo composto
adequado 1201•0 51 >1 (2/17/» 0/a(/1.) 1 , 01110 afili ,Ci(.101' de pell7011.110S (III
foi mutações de detergentes ein pó, tornando-o partieulaymente
apto paia um UNO C5pCcifico de ptejetencia à N 1.10 11ph.Caç.Y70
gel ai, pois pet mau que se mantenho 171.10010 en2 presença de
agentes ovulantes em meio alcalino, In CW.'llíeS 110.S dCtergenles'
em pó, ah:, o moincrao da utilização destes ultános

5	 O (.0/1910 510 len aueetiletilenoduninna .se apresentado
isoladamente dossifica-se no código 2922 30 90, mos O produto
em (1001j0, MYKON ATC R/t/1TP_ St:MIO UMO". pepaiao7o
coniituída do telt atu.'etilotilenodioninta (92 01) etti poso) e

caiboximetilceltdo.se de sódio (7% em pe.su), não Ne encontro
compreendido entro aqueles que Ne classificam 00 Capitulo 2.9
por alio .50 trotai cie 1/111 COMpOSIO 01:V01//C.:0 de constituição
química definido apresentado isoladamente, nos to, nios do Nolo
la do 1 eki .tdo ('apítulo, não podendo o composto
cal bovimetileelnlose de .sémli.o ser considerado Uni estabilizara('
indispensável à SUO con.set vaca° o transpot tc, nos follilOS• da
Nota I f do Capitulo 29

, O As. sim, o produto sob análise, MYKON ATC WIllTE,
constiluindo-se em 71111à preparação de tenomeetiletilonodiamina
(92% em poso) O earbovitnetilcelidose de sódio (7% em pe.so),
uma preparação do indústria química ião compreendido em
posição especifica do Sistema Ilainn.mizodo, inclui-se entre
aquelas (pio .50 classificam na posição 3821 No âmbito dossa

,	 /7051r1/0 ('111 0/1/1ï SI> compreendido na subposiç.ão 3824 90, na
tirito de 112/ 77)00ç00 especifica 75 011011(10 50 do unia pr eirat ação à
base de conTostos 0l1/1/111e05 classifica- se no código 3824 90 89

7 Portanto, o pi minto deve .501 classificado, com base. nas
RGIs 1 "e O "(textos da posição 3824 e da slibposição 3824 90).
cie RGC-1, todas da TEC, do Al verc0.51i1, com os esclarecimentos
das Notas Lypticativas do ...S'i.sterna Ilartnonizado (neereto a"

\'-• 12é:.	 - 

..).
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435/92 — alterado pela IN ,SRF n '' 123/98, 005/99, 051/99
059/00), no código 3824 90.89 da MeSind 11_," -C (Dcci ato n'
2 376/97)

CONC US",,i O

8	 Cora haSC ao 0.3,7)0 ,,TO, proponho que c atro,' Me 5 ConSUICHIV
para adotar, para o piodUto (.)/) exame, o código 3824.90 89 da
jaril à Externa Comum (TEC), do llercosul, aprovada pelo
ljecreto n" 2 376, de .12/11/97 (1) 0.11 de 13/11/97) -
Retitiüaçiio (I) 0.(1 de 12/12797) "(grifos or	 ais)

Vale ressaltar que a. t ecoirente não discorda da classificação fiscal constante
da Solução de ( ..onsulta anteriormente descrita, apenas alegando que, à época do pedido de
restituição, estava em vigor outra solução de consulta que adotava classificação diversa

Portanto, a mercadoria importada pela recorrente, cujo nome comercial é
NTY KON ATC WHITE, tem correta classificação fiscal no código NCM :3824 90.89 cuja
aliquota do era de 14%, em 27/10/1997 (data do registro da 1)1 n" 97/0990928-2).

Dos efeitos das soluções de consulta sobre classificação de mercadorias e do direito à
restituição

O processo de consulta é regido pelos arts. 48 a 50 da Lei n" 9.4.30/96 e, no
caso de processos de consulta relativos à classificação de mercadorias, aplicam-se, também, as
disposições dos arts. 46 a 53 do Decreto n" '70.235, de 6 de março de 1.972 (PM)

O eaput do art. 46. do Decreto n" 70.235/72 dispõe que o sujeito passivo
poderá 1bl-ulular consulta sobre dispositivos da. legislação tributária aplicáveis a fato
determinado. O objetivo do processo de consulta é justamente este: que a Administração
declare O seu entendimento sobre o alcance, conteúdo, objeto, ou seja, interpretação de
dispositivos da legislação tributária..

Não tem a solução de consulta efeito constitutivo mas apenas decraratório,
interpretativo. Corno leciona 1,eandro Paulsen: "a consulta tem a . fina/idade de obter, de pata
da Autoridade Tributária, cselai-ecluu.wto .sohre O seu entendimento (1(.7i:iminente 5 aplicação
de 1101-jna tributária eyisleme" (1,ca.ndro Paulsen, Diteito Ptocessual liibutát-io, Livraria do
Advogado, 4" ed., 2007, p.120)

A solução de consulta tem o caráter de norma complemenlar, nos termos d.o
art. I 00 da 1.ei n' 5.172/1966 - (.1UN, mas não revoga nem modifica a legislação interpretada de
tal Forma que, se urna determinada mercadoria, pela aplicação da lei e decretos pertinentes, tem
uma correta classificação fiscal, tal classificação não poderá ser alterada por uma decisão em
sede de processo de consulta.

Portanto, a Solução de Consulta DIANA/SRRF/8"RP n° .319, de 29/06/1998
eia uma norma complementar ilegal, pois incompatível com a legislação (I nc regia a
determinação da classificação fiscal das mercadorias, razão pela qual foi tornada insubsistente
pela Solução de Consulta SltRF/8"RF/DIANA tf 005, de 29/01/2001

Ou seja, em nenhum momento a classificação correta das mercadorias
importadas pela recorrente foi a do código NCM 2922.30.90, e sim a do código 3824.90.89, ao



qual era aplicável a aliquota do imposto de importação - 11 de 14% (e n.ão de 2%), por ocasião
da importa.ca.o realizada, mesma alíquota aplicável (14%) as mercadorias da NCM 32249( 90,
classificação utilizada pela recorrente em sua declaração de impoitação

A alíquota de 14% seria, inclusive, a correta para as mercadorias impoitadas
no pei iodo entre as duas soluções de consuila. No entanto, a recorrente, ampararia pela Solução
de Consulta DlAN A/SRRF/8`RF n" 319, de 29/06/1998, pagou apenas o imposto à alíquota de
2%, neste período entre. consultas,

O art, 100, parágrafO único do CFN estabelece que a observância das normas
complementaies exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a
atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo. Mas não proíbe a cobiança de
eventuais tributos pagos a menor, poi ter o sujeito passivo agido de acordo com aquelas
normas..

No entanto, o art .50 do Decreto 70.235/72, dispondo de mancha mais
favorável ao contribuinte que o C7N, estabelece que "a deciv'io de segunda instância não
01» igw ao recolhimento de ti ibuto que deixou de ser retido ou autolançado apó.s a decisâo
reformado e de acol do com a ()lie/nação desta, no período comi), eendido entre a.s data de
ciência dos duas decisões ", de tal forma que, para as importações realizadas entre as duas
Soluções de (.onsulta, entendo que não se .poderia cobiai . a diferença do iniposto

Mas a impo .' loção em tela (I) E n" 97/0990928-2  de 27/10/1907) não se refere
a despacho realizado durante a vigência da Solução de Consulta. DIANA/SRRF/5°Rl  ri 31-9,
de .29/06/1 998

Outro ponto a considerar, é que não estamos ninando de exigência de
diferença de tributo que teiia sido pago a menor e sim de restituição de tributo que teria sido
pago a maior.

O art 165, do C . 1N estabelece os casos cm que o sujeito passivo tem direito à
restituição total ou parcial do tributo, cujo pagamento era indevido ou maior que o devido
Vejamos:

-/111 105 O •li:jedo p(issivo	 dircito, independentemente de
c.'vio prO/cslo„ à lustiluiçào total ou parcial do ti ibuto, seja

qual foi a modalidade do seu momento, res.salvado O diNposio
no 4' do artigo 162, no.s )vg,uintes casos-.

I - cobrança on pdffflmento espontâneo de tributo indevido ou
maior que o devido em face da legislação tributária aplicável,
ou da natureza ou circuns-táncia materiais do fato gerador
(letivamente oc'or r ido,

- el'ro na edificação do slneito p0 5i1'( na determinação da
aliquola aplicável, no calculo do montante do debito OU na
elaboração ou cordérência de qualquer documento relativo ao
pds:,ntmento,

- refirr ma, anulação, revogação ou rescisão de deci são
condenai ór "(gr i)

O caso presente não se enquadra em nenhuma das hipóteses do art. 165 do
N O imposto de importação pago pela importação, em 27/1.0/1997, da mercadoria MYKON

•
14\
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ATC WHITF, i aliquota de 14%, era exatamente o imposto devido em face da legislação
tributária aplicável à época do fato gerador.

Não há que se talar, P orta n to, em pagamento de tributo indevido ou 
maior que O devido, não havendo direito à restituição e. conseqüentemente., à 
Compensação pretendida, por inexistência de crédito. 

Também não há que se falar em aplicação da retroatividade benigna pie,vista
no artigo 106 do CTN, uma vez que as disposições deste artigo referem-se à aplicação de
penalidades menos gravosas a infrações cometidas. No presente processo, não tratamos de
infrações nem de penalidades aplicadas, nem sequer de exigência de qualquer crédito
tributário.

Por último, cabe discorrer sobre as Instruções Norrnativas SRF n" 02/97 e n"
2.30/2002 que, no entender de alguns, respaldariam o presente pedido de restituição.

Tanto a In.strtrção Normativa SR F n" 2, de 09 de janeiro de 1997, que
dispunha sobre os processos de consultas relativos aos tributos e contribuições administrados
pela Secretaria da Receita Federal à época da consulta relacionada, ao presente processo, quanto
a Instrução 'Normativa SRT n" 230, de 25 de outubro de 2002, que revogou a 1"N S.R1 . n" 2/97 e
passou a dispor sobre a consulta acerca da interpreIação da legislação tributária e da
classificação de mercadorias, no âmbito da Secretaria da Receita Vederal, trazem dispositivos
que talam da não retroatividade das consultas sobre classificação de mercadorias que
alteraram ou reformaram decisão anterior. Vejamos:

"LVS1?1±,- n°2/97

Art. 10

)

6' Na hipótese de alklaçr. iio re/ ovina, de oficio, de decisão
projeTida em ptocessó de> consulta sobre elas sific(100 de
mercadorias., aplicam-se as conchwies da decisão alterada ou
nformada em relação oos atos praticados ah> ir data em que len
dada e.!iéncia ao consulente da nova orientação.

)"

"IN SR1 ; n" 2.30/2002

14

( • ,)

7' Na hipótese de alteração ou refinma, de ofício, de ,Solução
de Consulta sobre classificação de mercadorias, aplicam-se as
conclusões da solução alterada ou reformada em aos
atos praticados at7 a data em que fin dada ciència er.o consulente
dc.r nova orientação

(.• • )"

Ou seja, estes dispositivos falam de irretroatividade e não de retroatividade
benigna das consultas.



Só para argumentar, analisemos os dispositivos destas ri-lesmas Instruções
Nomiativas que versam sobre outros processos de consultas, que não aqueles sobre
classificação de mercadorias. Tratam-se dos arts. 10, §5" e 14, §6`) das INs n" 02/97 e n"
230/2002, respectivamente:

"IN SRE [1'02/97

AH 10

)

5" tVil hipótese de alteração de entendimento evpres so eln

decisão proferida em processo de consulta }á solucionado, a
nova orientação atingirá apecaN os finos geradores que
()Cari er Cln após a sua publicação na inipmrsa oficial ou após a
ciérii.ia do con yukitte, exceto se a nova orientação lhe h.c. maiy
favorável, comi em que esta atingirá, também, o per iodo
abrangido pela soluçá() anCTiorrnente dada

1''

"IN SUP n" 230/2002

/ia 14

)

6' Na hipókve de alteração de entendimento c .spres.so em

Solução de Cousulta, O nova rientaao alcança apenas os fatos
gcradore.s que OCOr CM após a	 publicação na imprensa
oficiai Ou após. a ciência do consciente, 	 se a nova
ai J011(.1070 lhe foi mais favorável, com) em q11,2: esta atingirá,

talnhéril, (.) período abrangido pela solução (uniu ior mente dada

)"

'Vais dispositivos, que não se referem a consultas  sobre classificação de
mercadorias,  que têm dispositivo específico anterionn.ente transcrito, falam sobre a
retroatividade da solução mais favorável, ao penedo abrangido pela consulta anterior.

Mesmo que estes dispositivos pudessem ser aplicados a soluções sobre
classificação de mercadorias, o que entendo não ser possível, não seria a.plieá.vel ao presente.
caso pois a nova solução de consulta não foi mais favorável que aquela reformada e também a
importação realizada não ocorreu no  período de vigência da consulta anterior,.

Em resumo, uma vez que o imposto de importação pago, por ocasião da
importação realizada, considerou a aplicação de aliquota de 1.4%, exatamente aquela devida em
lace da legislação tributai ia aplicável, não .h.á que se falar em pagamento de tributo indevido ou
maior que o devido, não havendo direito à restituição e, conseqüentemente, à compensação
pretendida, por inexistência de crédito.

Ante todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário

Celso Impes Pereira Neto

(7,./
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Declaração de Voto

Conselheira Beatriz Veríssimo de Sena

Peço licença para, respeitosamente, abrir divergência,

Conforme já relatado, o Imposto de Importação sobre o qual a. Requerente
requer a devolução refere-se à Declaração de Importação anterior ao correspondente Processo
de Consulta, protocolado com a finalidade de esclarecer a classificação do produto importado..

Antes de obter a. solução de consulta, o Contribuinte passou a recolher o
Imposto de Importação em aliquota maior, conforme classificação feita pela Autoridade Fiscal
em autuação. Posteriormente, foi expedida decisão Dl A.NA/SRIZI na qual o órgão
administrativo competente declarou que a classificação correta era aquela inicialmente adotada
pelo contribuinte, sujeita a zdiquota de Ti menor, seria a correta. O presente pedido de
restituição/compensação, ampara-se nessa decisão DIANA.

A Autoridade Fiscal, no entanto, entende ser indevida a restituição porque,
posteriormente, foi expedida nova decisão pela DIANA/SRM' sobre o mesmo produto,
relbrmando o entendimento relativo a. classificação. De acordo com essa nova decisão, a
classificação correta seria aquela da primeira autuação, anterior ao início do processo de
collsulta.

Contudo, entendo que reside razão ao C.l'ontribuinte.. No período anterior à
nova revisão do entendimento sobre a classificação do produto a. Requerente encontrava-se
amparada por decisão administrativa da DIANA, cabendo-lhe recolher o imposto de
importação tal como determinado por aquela solução de consulta. Tem, portanto, direito à
restituição ou compensação..

Ocorre que, ao expor entendimento mais favorável ao contribuinte, a primeira
Decisão DIANA/SIZRE analisou não apenas a classificação fiscal a Sei utilizada no futuro, mas
dispôs, também, sobre a classificação correta nas operações comerciais até então . já realizadas.
Em outras palavras, naquele momento, a DIANA passou a dispor sobre a. questão, vinculando o
contribuinte e a fiscalização, no sentido de determinar o recolhimento do Imposto de
Importação a alíquota de menor

Em face da primeira Decisão DIANA/SR...RF, não poderia o Contribuinte,
nem a fiscalização, deixar de obedecer a classificação fiscal apontada pelo resultado apurado
no primeiro processo de consulta -fiscal. Adernais, depreende-se do art.. 50, inciso IV, do
Decreto 70.235/1972 (Processo Administrativo Fiscal), que a nova consulta formulada não se
aplica a fato pretérito quando esse fato já tiver sido objeto de decisão anterior, proferida em
consulta. Trata-se, exatamente, do caso em tela.,

,
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imisereve-se o art. 52 do Decreto 70 235/1972 para melhor ilustrar a
questão:

4/1 52 Não produ2;da i.fti.to a consulta fin lindado

1 - em desacordo COM OS arifgos 46 e 47,

1.1 - por quem tive' .sido intimado a eumptit obfigação 'dativa
ao fido objeto da consulta,

111 - pof quem	 tlr0r ob /7? (/004//? 	 fiscal iniciado paia
apular filiON' 1100 .50 10/00i017C171 COM nlak."i consuitada,

- rimando O fedo já houver sido obirlo de decisão anterum,
ainda não modificada, pfr..?ferida 0171 COUSUM! OU ii1ígi0 CM que
tenha sido parte o consulente,

Ji - quando o fido estiveí disclphnado em aio nof motivo,
publicado antes de sua apresentação,

-- quando o fido estive» definido 011 dedal-rido em disposição
hiena de lei.

til- quando o fido 107 definido Loino ei Mie OU 00/11/ avençiío
penal,

UI/ - qqafido I/Oã de50i-000r, completa 01.1evaianarlde, a hiprifçsc
O que 50 1 c:fe' 11(10 OS CICTi1C1110 neces-s44io1. àua
yOlWa0 SO11 70 .50 a inexatidão ou omissào for eseus. ável, a

io	 autor idade julgadora (deslawLe atual)

A modilicação posterior do entendimento da DIANA não alcançou as
operações de comércio extei ao já perfeitas e acabadas, definidas a luz da resolução antei101-
Por um lado, não poderia o Contribuinte ser surpreendido pela modificação unilateral - - e em.
seu pie juizo — do ente.adrinento fiscal, com efeitos retroativos. Por outro lado, antes dessa nova
resolução, encontr ava-se o contribuinte seguindo de boa-fé as orientações expedidas pela
piópi ia DIANA, não podendo ser por isso penalizado,

Isto posto, dou provimento ao recurso voluntário.

Beatriz Veríssimo de Sena
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